
ESTADO DO ESPÍRITO SANTО
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.392, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

Institui no âmbito do Poder Executivo Municipal a

Comissão de Acompanhamento da Execução

Orçamentária e Financeira - CAOFI, e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de uma instância para análise prévia

do mérito das despesas a ser realizada pelo Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar normas e procedimentos que visem

disciplinar o encaminhamento dos processos de despesas para apreciação e

deliberação;

CONSIDERANDO a necessidade de eficiência ao trâmite dos processos de

despesa, obedecendo aos princípios da administração pública,

DECREТА:

Art. 1°- Fica instituída, em caráter especial, no âmbito do Poder Executivo

Municipal, a Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira - CAOFI, tendo como objetivos a apreciação e deliberação prévia dos

processos de despesas encaminhados pelas Secretarias Municipais constantes na

Lei Orçamentária, no que se refere ao acompanhamento da execução Orçamentária

e Financeira em consonância com o Planejamento Municipal.

§ 1º A análise prévia dos processos de geração de despesas pela CAOFI não exime

a responsabilidade dos Ordenadores de Despesas (Secretário Municipal, e/ou

servidor designado como ordenador de despesa) como Ordenador primário.

§2° A análise prévia, a apreciação, discussão e deliberação dos processos de

geração das despesas pela CAOFI levará em consideração a situação econômica

do Município e se as mesmas estão em consonância com as metas e diretrizes das

políticas públicas previamente planejadas.

Art. 2° - As normas deste Decreto aplicam-se aos Órgãos da Administração Direta

do Poder Executivo Municipal.

Art. 3° - À Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

- CAOFI é atribuída competência com plena autonomia paras
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Prevista), evidenciando o saldo suficiente para cobrir a desp
esa a ser realizada até o

final do exercício financeiro corrente.

§ 2° Fica dispensada de informar a dotação orçamentária,
 prevista no inciso IV do

artigo em questão, quando se tratar de solicitação 
de apreciação, discussão e

deliberação de despesas para abertura de licitaçã
o por ata de registro de preço.

§ 3° Nos termos dos incisos Ie Il do art. 16, do art. 
17 e do art. 21 da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidad
e Fiscal), a estimativa do

impacto financeiro e a declaração prevista nos incisos V e
 VI do artigo em questão

somente serão exigidos quando houver criação, expan
são ou aperfeiçoamento de

ação governamental que acarrete aumento da despesa.

§ 4° Após a realização da análise prévia dos processos de
 despesas encaminhados

ao Setor de Apoio Administrativo da CAOFI, e julgados incomple
tas as informações,

os mesmos serão devolvidos à Secretaria de orige
m para que, se for o caso, sejam

providenciadas as complementações e/ou retificações neces
sárias.

Art. 10 - Será paga a gratificação constante do Anexo VI da Le
i Complementar n.

128/2022.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
 retroagindo seus

efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 16 de janeiro de 2025.

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 16 de janeiro de 2025.

Secretário Municipal de Governo.

Prefelto Municipal
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO

Ao Presidente da CAOFI,

Solicito que a despesa abaixo seja apreciada, discutida e deliberada em plenária

pelos membros da CAOFI.

1 - Resumo do objeto da despesa:

2- Justificativa do interesse público para que a despesa seja realizada:

3 - Valor total ou estimado da despesa: R$ (valor por extenso)

4 - Valor total ou estimado da despesa até o final do exercício financeiro

corrente.

5 - Dotação Orçamentária:

5.1. Classificação funcional programática:

5.2. Elemento de despesa:

5.3. Fonte de recursos:

5.4. Número da ficha orçamentária:

Declaro que a dotação acima contém saldo orçamentário suficiente para cobrir, até o

final do exercício financeiro corrente, a despesa a ser realizada, conforme relatório

do "sistema de Contabilidade E&L" (Razão Integrado da ficha orçamentária da

Despesa Prevista) em anexo.
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6 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em q
ue deva

entrar em vigor e nos dois subsequentes:

6.1. Estimativa no ano em que deva entrar em vigor: R$ (valor por extenso)
.

6.2. Estimativa no ano subsequente 01: R$ (valor por extenso).

6.3. Estimativa no ano subsequente 02: R$ (valor por extenso).

Colatina/ES, xxxxx de xxxxx do ano de xxxxx.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de xxxxXXx

o
f
e

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CЕР 29707-850

TEL: (27) 3177-7000
8



ESTADO DO ESPÍRITO SANTО
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO II - DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E DE COMPATIBILIDADE PARA A CRIAÇÃO,

EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL QUE

ACARRETA AUMENTO DA DESPESA.

Declaro, nos termos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/200 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa de

referente

à

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, bem como

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Declaro ainda, que os valores necessários a cobertura da referida despesa estão

incluídos na LOA dos dois exercícios subsequentes.

Colatina/ES, xxxxx de xxxxx do ano de xxxxx.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de xxxxXXX

At
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ANEXO III - FORMULÁRIO DE DELIBERAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRI
A E

FINANCEIRA - CAOFI

CAOFI/N° XX/XXXX - DATA: XX/XX/XXXX

À

PROCESSO PROTOCOLO

ORGÃO

REQUISITANTE/SECRETARIA

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO

Prosseguimento

Não Prosseguimento

☐ Prosseguimento com ressalva, quais sejam:
Outros

SEMFAZ SEMGOV SEMAD

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEР 29707-85
0

TEL: (27) 3177-7000
10



ESTADO DO ESPÍRITO SANTО

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CGM PGM

A análise feita pela CAOFI, quanto à pertinência ou não do prosseguimento de um

processo de despesa, NÃO DISPENSA o referido processo da devida análise e/
ou

parecer das áreas competentes, como Procuradoria-Geral e Controlado
ria, quando

previsto nas normas e/ou regulamentos. Também NÃO representa
 autorização, em

qualquer hipótese, para realização despesa sem que sejam 
observados todos os

requisitos legais e técnicos.

Dee
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECONSIDERAÇÃO

Ao Presidente da CAOFI,

Pelos fundamentos expostos abaixo, solicito RECONSIDERAÇÃO da decisão
 da

CAOFI, às fls. Xxx, quanto ao "não prosseguimento" e/ou quanto ao

"prosseguimento com ressalvas" da despesa constante nos autos
:

Colatina/ES, xxxxx de xxxxx do ano de xxxxx.

Secretário Municipal de xxxxxXX

-
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